
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

 

Prezados (as) Senhores (as): 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Prefeitura Municipal de Prainha – 

Setor de Licitações e as empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos 

preencher e enviar os dados do Termo de Recebimento de Edital para o Setor ou e-mail: 

licitaphr@gmail.com 

 

O não envio dos dados eximirá a administração de responsabilidade de comunicação direta de 

eventos relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de 

referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 

 

Maria de Fátima da Silva Pires 

Pregoeira Municipal 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 9/2021-150401 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021150401 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICOS DE ENSINO 

DE PRAINHA.  
 

 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE: FAX: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

 

Recebemos, da Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de Licitações, nesta data, cópia do Edital 

da Licitação acima identificada. 

 

________________________,_____de ______________ de 2021. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

(A assinatura é opcional e caso de envio por e-mail) 
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Destaca-se que o Tribunal de Contas da União no Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, 

sedimentou expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com 

vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 

7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto durante a execução do contrato. Dessa forma, 

alerta-se para que o licitante interessado na participação desse certame analise detalhadamente o 

edital e seus anexos para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.  

 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de 

troca de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida 

(ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 

licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades, apuradas em regular processo 

administrativo.  

 

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os 

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: 

https://www.prainha.pa.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br, ou poderão ser 

solicitados por e-mail: licitaprh@gmail.com  ou, ainda, na Sala da Licitação no endereço: Rua 

Lauro Sodré, s/n – Bairro Esperança, CEP 68.129-000. Telefone: (93) 3537- 1169 - mediante a 

apresentação de mídia gravável (pen-drive). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.prainha.pa.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitaprh@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-150401 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021150401 

 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, por Intermédio de sua Pregoeira, Maria de Fátima da Silva 

Pires, designada pela Portaria nº. 014/2021-PMP-GP, de 04 de janeiro de 2021, torna 

público, para conhecimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS. 

 

DATA: 13 de julho 2021 

HORÁRIO: 09:30 h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que 

não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICAS DE 

ENSINO DE PRAINHA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer disposição deste 

objeto descritas no site do portal compras públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) e as especificações constantes do Anexo I – 

TERMO DE REFERENCIA - deste Edital, prevalecerá o que está no Edital. 

1.2.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Prainha para o exercício 

de 2021, na classificação abaixo: 

3 Fundo Municipal de Educação de Prainha 

03.01 Fundo Municipal de Educação de Prainha 

1.306.0007.2.017.0000 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar- FNDE 

33903000 - Material de Consumo 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O Credenciamento é o registro e cadastro junto ao Portal de Compras Públicas, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

3.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. . É obrigatório que os licitantes apresentem no momento do cadastramento das 

propostas no Portal de Compras Públicas, todos os documentos de habilitação exigidos 

no item 9. DA HABILITAÇÃO neste edital. Os licitantes poderão deixar de apresentar 

os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes 

o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento no sistema eletrônico 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo Referência; 

6.1.3. Indicação da marca; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, onde a apresentação de preços 

considerados inexequíveis (abaixo de 70% do valor de referência), o licitante deverá 

apresentar junto com a proposta readequada, uma declaração se comprometendo a 

entregar o item no valor arrematado, caso não o faça, poderá responder com a 

indenização por perdas e danos, além da penalidade por inidoneidade. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$0,20 (vinte centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas; 

7.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
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7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.30.1. No pais; 

7.30.2. Por empresas brasileiras; 

7.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 
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7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.32.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas 

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.34. Tratamento da fase de lances será o ABERTO E FECHADO. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada o licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.12. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a 

contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura ou nas escolas citadas conforme o ITEM 

6.3, como pede o anexo VII MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TECNICA, exceto para 

aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas.  
8.13.  Ao Licitante é facultada A VISITA TÉCNICA, porém aconselhável realizar visita prévia e inspecionar 

o local onde serão executadas as entregas dos itens nos locais informados no ITEM 6.3 deste Edital, a 

obter melhores informações para confecção de proposta e não realizando ficará por sua exclusiva 

responsabilidade toda a informação necessária à elaboração da mesma e deverá apresentar junto ao 

envelope de proposta declaração que assume os riscos e eventuais custos. Todos os custos associados à 

execução na entrega serão arcadas integralmente pelo próprio Licitante. 

 

8.14. A licitante deverá solicitar a Visita Técnica pelo E-mail, semed2013@gmail.com, ou diretamente 

na Secretaria Municipal de Educação, entre os dias 05 à 7 de julho de 2021 das 8:00 às 

14:00. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), 
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sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação Jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social 

(DRE), já exigíveis na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de 

liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor 

igual ou menor a 1,00; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.10.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem 

apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do 

Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador; 
 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

9.11.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

9.11.3. Conforme o art. 30 inciso IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prova de atendimento 

de requisitos previstos em lei especial, apresentar por tanto cópia do Alvará de Vigilância Sanitária, 

para a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios, conforme Lei Federal nº 6.437 

de agosto de 1977. 

 

9.12. Demais informações: 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.437-1977?OpenDocument
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2h (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
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vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

corridos para apresentar as razões, como consta do inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 

10.520/02, exclusivamente pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias corridos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência da contratação será de doze meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato.  

15.2. Este prazo poderá ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação é 06 (seis) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

17.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

17.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

17.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
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aditivo.  

17.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS.  

18.1.  O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência deste Edital e na Minuta do Contrato. 
 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste 

Edital e na minuta do Contrato. 
 

21. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

21.1. Os produtos deverão ser entregues diretamente nos depósitos das escolas municipais, 

conforme ANEXO I DO TERMO DE REFRÊNCIA, em dia e em horário de expediente, e de 

acordo com a solicitação da Secretaria de Educação e obedecendo o cronograma de entregue e 

cardápio da merenda escolar. 

21.2. Não serão aceitos produtos entreguem em local diverso do acima definido. 

21.3. O cronograma de entrega está estabelecido no item 6.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

22.  DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

22.1.  A presente licitação por ser específica terá o fiscal de contrato e chefe de compras designado 

pelo Gestor do Contrato com capacidades intelectuais para o fim, ainda que os mesmos serão 

acompanhados por fiscais públicos e os conselhos responsáveis 
 

23. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1.  Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

penalidades conforme a seguir: 

23.1.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do 

Município de Prainha - PA e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais  

23.1.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a SEMTRAS poderá, 

garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias 



21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as 

seguintes sanções:  

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 

constantes;  

II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre 

o valor contratado;  

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Munícipio de Prainha, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

23.1.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 

empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 

valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por 

cento) do valor inadimplido.  

23.1.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser 

recolhido ao tesouro municipal, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva 

notificação.  

23.1.5. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 

descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo município ou cobrada 

judicialmente.  

23.2. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail exclusivamente 

via internet, na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, no horário de 08:00 as 

14:00 horas.  

24.3. Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. Acolhida a impugnação, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame.  

24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

24.5. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
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responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

25.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por fiscal 

devidamente nomeado através de Portaria para este fim, observando-se as disposições 

contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  

25.1.1. Solicitar a execução dos objetos mencionados;  

25.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 

tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  

25.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora 

de sua competência;  

25.1.4. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter 

da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 

deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 

que comprovem essas solicitações de providências;  

25.1.5. Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 

indicar as ocorrências de indisponibilidade;  

25.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 

importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a 

pagamentos.  

25.1.7. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem 

conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  

25.1.8. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 

CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

25.1.9. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital 

e seus anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.  

25.1.10. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre 

os empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por 

ela indicados.  

25.1.11. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito 
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pela Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

https://www.prainha.pa.gov.br/, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I :Termo de Referência; 

Anexo II: Minuta do Contrato; 

Anexo III: Modelo de Proposta de preços; 

Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

https://www.prainha.pa.gov.br/
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Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação; 

Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 

26.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 

poderão ser obtidas pelo e-mail: licitaphr@gmail.com; 

26.14. Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o da Comarca de Prainha/PA. 

Prainha – Pa, 28 de junho de 2021. 

 

 

Maria de Fátima da Silva Pires 

Pregoeira Municipal 
Portaria nº 014/2021 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- INTRODUÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação de Prainha pretende adquirir com base nas Leis nº 8.666/93, na 

Lei nº 10.520/2002, e Decreto nº 3.555/2000, Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, 

Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

n° 8. 250 de 23 de maio de 2014; Decreto n° 9. 488 de 30 de agosto de 2019; Decreto nº 9.412, de 

18 de junho de 2019; Lei complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal nº 

8.538/2015; Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, Lei 13.987/20, e nas demais normas legais 

regulamentadoras pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE PRAINHA com isso 

surge a necessidade de licitar através de disputa de menor preço com ressalva se comprovado que o 

de maior preço que melhor atende as necessidades ou conformidades, vale ressaltar que a licitação 

necessita estar em conformidade com o Decreto 1.024 exige realização do processo de forma 

eletrônica e que a plataforma componha  os sistemas digitais do Governo Federal, notadamente a 

Plataforma +Brasil.  

 

2- JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas unidades de Ensino do 

Município de Prainha, garantindo melhoria do rendimento escolar, diminuição da evasão escolar e 

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção 

especifica e outros que vivem em situação de vulnerabilidade social e extrema pobreza, assim como 

atender os Programas de Alimentação Escolar (PNAE  e PAE) com o intuito de contribuir para o 

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial dos indivíduos, a aprendizagem, o rendimento 

escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos e indivíduos, por meio de ações 

de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 

nutricionais. A Lei 13.987/20 garante a distribuição dos alimentos da merenda escolar às famílias 

dos estudantes da educação básica da rede pública  cujas aulas foram suspensas devido à pandemia 

do novo coronavírus. Os Pais e responsáveis dos alunos de zero a 17 anos matriculados na educação 

infantil (creche e pré-escola), ensino fundamental e ensino médio poderão receber os gêneros 

alimentícios adquiridos.  

 

Todos os itens constantes no anexo II de I são para que a nutrição dos alunos ofertada através da 

alimentação escolar não seja prejudicada. As quantidades representam apenas estimativas efetuadas 

pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer 

custo. Todos os produtos (perecíveis ou não) serão entregues conforme solicitado em cronograma 

(com quantidade total) estipulado pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.1- DEFINIÇÃO ALIMENTARES: 

Alimentos Definição Exemplos Perecíveis: São todos os alimentos que estragam com muita 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9412.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9412.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20155-2016?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm?utm_source=blog&utm_campaign=rc_blogpost
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13987-7-abril-2020-789956-norma-pl.html
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facilidade e, por esse motivo, devem ser guardados na geladeira ou no freezer. Peixes, carnes, leites 

e seus derivados, verduras, legumes e algumas frutas, sucos naturais etc.  

Semi-perecíveis: São os alimentos que não estragam com tanta facilidade como os perecíveis e não 

precisam ser guardados na geladeira. Algumas frutas e alguns legumes.  

Não-perecíveis: São os alimentos que podem ser armazenados fora da geladeira e do freezer por um 

determinado tempo. Precisam sempre de lugares secos e ventilados para serem guardados. Feijão, 

arroz, farinhas, macarrão etc. 

 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

3.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido com rota pré-definida pelo Setor de 

Alimentação Escolar, que anteriormente deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED para análise técnica pelo coordenador do setor de alimentação escolar, a qual 

formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo a contar do recebimento da 

solicitação para entregar o produto solicitado  

3.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas e toxicológicas), estabelecida pela agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 

para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber  (SIM, SIE, SIF). 

3.3. Somente será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e 

as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 Identificação legível do produto; 

 Marca; 

 Embalagem original e intacta; 

 Data de fabricação 

 Data de validade (no mínimo 180 dias para o vencimento a partir da data da entrega e tempo 

de vida útil);  

 Peso liquido; 

 Rotulo nutricional; 

 Número do lote 

 Nome e endereço do fabricante. 

 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

 

3.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

3.4.1 As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, comprovado a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, qualidades e prazos com o objetivo da licitação. 

3.4.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvara de Vigilância Sanitária atualizado junto a 

sua habilitação, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios, bem como declaração capacidade 
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técnica. 

3.4.3. As proponentes deverão apresentar amostra de seus respectivos produtos à comercializar, 

sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios, para assim atender os critérios 

exigidos no Termo em anexo. 

3.4.4 Dos testes de aceitabilidade: Quando da entrega dos produtos se forem apresentadas marcas 

divergentes das já utilizadas as mesmas ficarão sujeitas a testes de aceitabilidade, tendo como 

parâmetro o Manual para Aplicação dos Testes de Aceitabilidade no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE a  amostra dos produtos apresentada pelo fornecedor passará por 

avaliação técnica e sensorial e rendimento que serão analisadas pelo Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE), acompanhado de Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, que emitirá 

certificado de aprovação anteriormente a lavratura do contrato, na rejeição da marca ou amostra seja 

por incompatibilidade nutricional ou por aceitabilidade do paladar dos alunos, será chamada a 

empresa remanescente assim sucessivamente até que se alcance a que atenda o interessa da 

administração. 

 

4- DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável técnica do programa, 

será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos 

estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos 

produtos contratados. 

4.2. A Nutricionista da Alimentação Escolar da SEMED poderá realizar visita de rotina no local de 

armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das 

atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar 

adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 

4.3. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos e coordenação da 

Alimentação Escolar da SEMED. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 

transporte não sejam satisfatórias.  

 

5. DA APROVAÇÃO  

5.1. Os produtos deverão ser devidamente atestados pela nutricionista da unidade de ensino, 

acompanhada do fiscal de contrato que deverá dar o atesto nos recebimentos dos mesmos se de 

acordo com as especificações. 

 

6. DA ENTREGA DE PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE 

6.1. A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega elaborado pelo Setor 

de Alimentação Escolar, que deverá ser assinada em conjunto com a nutricionista da Equipe, a qual 

deverá se identificar através de seu carimbo e assinatura. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

Hortifrutigranjeiros – semanalmente (de acordo com o cardápio caso haja necessidade de 

implantar) 

Derivados lácteos e refrigerados–semanalmente (de acordo com o cardápio caso haja necessidade 

de implantar) 
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Produtos de panificação- diariamente ou (de acordo com o cardápio caso haja necessidade de 

implantar) 

Carnes e derivados e produtos congelados -diariamente (de acordo com o cardápio caso haja 

necessidade) 

Alimentos Estoque-Seco (não perecíveis), semanalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem do departamento por unidade escolar. 

6.2.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações, sendo informado com antecedência. 

6.3 CRONOGRAMA DE ENTREGA MERENDA ESCOLAR DIRETAMENTE NAS 

UNIDADES ESCOLARES ANO / 2021 

 

REGIÃO: COLÔNIA DE CIMA / JUTUARANA 

Escola Municipal Endereço Distância da Sede / Meio de 

Transporte 

EMEF JARBAS GONÇALVES 

PASSARINHO 

Comunidade Jutuarana Aproximadamente 44 km / 

Terrestre (Estrada de chão) 

REGIÃO: COLÔNIA DE CIMA / CUPIM 

EMEF VISTA ALEGRE DO 

CUPIM 

Comunidade Vista 

Alegre do Cupim 

Aproximadamente 75 km / 

Terrestre (Estrada de chão) 

REGIÃO: URUARÁ 

EMEF JOAQUIM PEREIRA 

MENDES 

Distrito Santa Maria do 

Uruará 

41 km linha reta / Fluvial (5 h 

barco) 

REGIÃO: BOA VISTA DO CUÇARI 

EMEF NOSSA SENHORA DE 

NAZARÉ II 

Distrito Boa Vista Do 

Cuçari 

72 km linha reta / Fluvial (7 h 

barco) 

REGIÃO: PACOVAL 
EMEF SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS 
Distrito Pacoval 100 km linha reta / Fluvial (9 h 

barco) 

ESCOLAS DA REGIÃO URBANA  

Almoxarifado da SEMED, endereço: PA 419 – BAIRRO: JARDIM PLANALTO –KM 

01_PRAINHA/PA 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento na forma descrita no 

item 6. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. As despesas com transporte, frete, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, 

é de total responsabilidade da proponente. 

8.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo específico para esse fim, 

devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão 
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física, química ou biológica aos alimentos. 

8.3. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou caixas de polietileno higienizadas quando 

necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou papelão, com 

exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou 

polietileno atóxico.  

8.4. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniformes 

limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 

relacionamento no local de entrega. Não aceitaremos que entregadores ou auxiliares que não estejam 

nas condições citadas adentrem o ambiente. 

8.5. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01(um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.6. A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda dos gêneros alimentícios por Nota 

Fiscal a ser encaminhado à SEMED. 

8.7. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato. 

9.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da contratante. 

9.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora 

licitados. 

9.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação dos serviços. 

9.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.  

 

10. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

10.1. Na Secretaria Municipal de Educação e Nutricionista responsável técnico. 

 

11. FONTE DE RECURSOS: 

11.1. As despesas para o processamento e pagamento dos objetos ocorrerão por conta do orçamento  

11.2 As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

consignadas para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão 

nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA’s). 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  

12.2. Nos preços lá estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais 

utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
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Edson Guerra Azevedo Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I  

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DETALHAMENTO DOS PRODUTOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR MÉDIO UNITÁRIO 

1 ARROZ TIPO 1 60000,000 QUILO    
R$ 5,31 

 

Especificação : Agulinha, acondicionado em embalagens plásticas 

resistente, de polietileno atóxico contendo 01 kg, com identificação 

na embalagem(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, de até 30 

kg, com prazo de validade não inferior a 180 dias e ter sido 

fabricado ou produzido no máximo até 30 dias da data de entrega. 

  

 

 

 

2 FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1 40000,000 QUILO    
R$ 9,68 

 

Especificação : Feijão carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 01 

kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade não inferior a 180 dias, peso líquido e de acordo com a 

Resolução 12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos - CNNPA. 

  

 

 

 

3 ACÚCAR CRISTALIZADO COR BRANCA 40000,000 QUILO    
R$ 3,59 

 

Especificação : Acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico trasparente 1kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Inseto de fermentação, sujidades, 

parasitas, larvas e materialestranho. Apresentando cor, odor e sabor 

caracteristicos. Validade mínima de 12(doze) meses, a contar da 

data de entrega. 

  

 

 

 

4 ACHOCOLATADO EM PÓ 15000,000 QUILO    
R$ 11,09 

 

Especificação : Preparado com ingredientes sãos e limpo, sem 

farinha em sua formulação, com sabr, cor e odor característicos, 

contendo 400 gramas, acondicionado em embalagem de polietileno 

atóxico ou embalagem aluminizada, com identificação na 

embalagem (rótulo): contém glúten e contém traços de leite, dos 

ingredientes: açucar, cacau em pó, maltodextrina, minerais, 

emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico e 

aromatizante, valor nutricional, peso, fornercedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas e 

larvas.Validade mínima de 12(doze) meses a contar da data de 

entrega. 

  

 

 

 

5 ÓLEO DE SOJA 500ML 6000,000 LITRO    
R$ 10,57 

 

Especificação :  Do tipo refinado,100% natural.Não deve apresentar 

embalagem frágil,com ferrugem,mistura de outros óleos,cheiro forte 

tenso,volume insatisfatório.Embalagem acondicionada em 

recipientes de plástico de 500ml,não é abaulamento,validade mínima 

de 06(sei)meses a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

6 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR GOIABA 6000,000 LITRO    

R$ 9,26 

 

Especificação : embalagem plástica (tipo pet) com caixa contendo 

12 unidades de 500 ml. Prazo de validade não superior a 120 dias 

  

 

 

 

7 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR 

ABACAXI 6000,000 LITRO    

R$ 9,24 

 

Especificação : embalagem plástica (tipo pet) com caixa contendo 

12 unidades de 500 ml. Prazo de validade não superior a 120 dias 
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8 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR UVA 6000,000 LITRO    
R$ 9,64 

 

Especificação : embalagem plástica (tipo pet) com caixa contendo 

12 unidades de 500 ml. Prazo de validade não superior a 120 dias 

  

 

 

 

9 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR 

ACEROLA 6000,000 LITRO    

R$ 9,26 

 

Especificação : embalagem plástica (tipo pet) com caixa contendo 

12 unidades de 500 ml. Prazo de validade não superior a 120 dias 

  

 

 

 

10 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR 

MARACUJA 6000,000 LITRO    

R$ 9,36 

 

Especificação : embalagem plástica (tipo pet) com caixa contendo 

12 unidades de 500 ml. Prazo de validade não superior a 120 dias. 

  

 

 

 

11 CHARQUE BOVINO PA 40000,000 QUILO    
R$ 40,84 

 

Especificação : Produto sadio, devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor característico. Isento de: coloração arroxeada, 

acizentada e esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

resistente, a vácuo, transparente e resistente, peso liquido de 01 KG, 

contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 

do orgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

12 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM SÊMOLA 40000,000 QUILO    
R$ 6,40 

 

Especificação : Produto do tipo espaguete, com ovos, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, 

contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes,valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Inseto de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 12(doze) meses a contar da data de 

entrega. 

  

 

 

 

13 LEITE EM PÓ INTEGRAL 40000,000 QUILO    
R$ 29,15 

 

Especificação : Produto instantâneo rico em ferro e vitaminas, 

integral, embalagem de 200 gramas - por conteúdo de matéria gorda 

em: integral (maior ou igual a 26´0%, sem adição de açucar e com 

menos de 5,5g do produto), cor branco amarelado, aroma e odor 

característico, não rançoso, pó uniforme sem grumos, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. O 

produto deverá possuir selo de inspeção do orgão competente. 

Validade mínima de 12(doze) meses a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

14 BISCOITO MAIZENA 45000,000 QUILO    
R$ 11,17 

 

Especificação : crocante de Maisena, de sabor, cor, e odor 

característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

15 VINAGRE DE ÁLCOOL. 5000,000 GARRAFA  
R$ 2,75 
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Especificação : Fermentado acético de álcool, acidez 4%. 

Embalagem deve estar intacta, acondicionada em garrafas plásticas 

resistentes de polietileno atóxica transparente, contento 750 ml, com 

identificação. 

  

 

 

 

16 MARGARINA COM SAL 1600,000 QUILO    
R$ 10,91 

 

Especificação : Produto com 80% de teor de gordura, refrigerado, 

não rançoso, acondicionado em embalagem resistente de polietileno, 

contendo 250 gramas. Contendo na emblagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso 

líquido e selo de inspeção do orgão competente.Validade mínima de 

06(seis) meses a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

17 MASSA DE SOPA 10000,000 QUILO    
R$ 7,20 

 

Especificação : A base de farinha de trigo, com ovos. Embalagem 

com no mínimo 500 g acondicionados em fardos pesando até 10kg, 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade não superior a 120 dias, peso líquido, de acordo com a 

Resolução RDC 93/2000 - Anvisa. 

  

 

 

 

18 AVEIA EM FLOCOS 10000,000 QUILO    
R$ 17,96 

 

Especificação : Produto tipo 1, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico contendo no mínimo 250g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. O produto 

deverá estar em conformidade com as legislações especificas 

vigentes. Validade mínima de 06(seis) meses a contar da data de 

entrega. 

  

 

 

 

19 SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE SOJA 

COMESTÍVEL 14000,000 QUILO    

R$ 32,39 

 

Especificação : Embalagem apropriada de ate 125 gramas, 

acondicionados em caixa de papelão com 10 unidades. Validade não 

superior a 120 dias . 

  

 

 

 

20 SALSICHA AO MOLHO 30000,000 QUILO    
R$ 16,45 

 

Especificação : Lata de 180gramas, acondicionados em caixa de 

papelão de 996kg, identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade não inferior a 120 dias e peso líquido, de acordo 

com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA nº304 de 

22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 

19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

  

 

 

 

21 ALMÔNDEGA AO MOLHO 20000,000 QUILO    
R$ 17,71 

 

Especificação : Lata de 420 gramas acondicionados em caixa de 

papelão. Validade não superior a 120 dias 

  

 

 

 

22 BISCOITO SALGADO 30000,000 QUILO    
R$ 10,90 

 

Especificação : Tipo Cream-Cracker, de textura crocante, com 

odor,sabor e cor caracteristicos, acondicionados em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente, de dupla face, 

contendo 400 gramas, com identificação. na embalagem( rotulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso , fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho.acondicionados em caixas de papelão de até 10 kg. 

Validade mínima de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 
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23 AZEITE DE DENDÊ 1600,000 LITRO    
R$ 19,35 

 

Especificação : Embalagem plásticas de 500ml ondicionado em 

caixa de papelão c/24 unid. Prazo de validade não superior a 120 

dias . 

  

 

 

 

24 LEITE DE CÔCO TRADICIONAL 1800,000 LITRO    
R$ 11,61 

 

Especificação : Produto obtido de leite de coco, pasteurizado e 

homogeneizado. Pó uniforme sem grumos, cor, aroma e odor 

característico, não rançoso, acondicionado em embalagem plásticas, 

200 ml com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.Validade 

mínima de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

25 CREME DE LEITE TRADICIONAL 2000,000 QUILO    
R$ 18,01 

 

Especificação : 200g com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho.Validade mínima de 06(seis) meses a contar da data de 

entrega. 

  

 

 

 

26 MILHO BRANCO 12000,000 QUILO    
R$ 7,02 

 

Especificação : Produto de procedência nacional, ser de safra 

corrente. Isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. 

Acondicionado em embalagem primária resistente de polietileno 

atóxico transparente, contendo 500 gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutriciona, peso, 

fornecedor, marca, nome e endereço, data de fabricação e validade, 

número de registro do produto no orgão competente e procedência, 

termosselada, transparente e incolor. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima de 06(seis) meses a 

contar da data de entrega. 

  

 

 

 

27 SAL REFINADO IODADO 10000,000 QUILO    
R$ 1,29 

 

Especificação : Sal refinado: iodado, com granulação uniforme, de 

acordo com o seu tipo, cor branca, inodor e sabor 

salino.Embalagem de plástico de até 1 kg, acondicionados em sacos 

de até 30 kg. Não deve apresentar sujidades, umidade, misturas 

inadequadas ao produto. Validade mínima de 06(seis) meses a 

contar da data de entrega. 

  

 

 

 

28 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 8000,000 QUILO    
R$ 5,72 

 

Especificação : Fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, 

isentos de matéria terrosa e parasita e em perfeito estado de 

conservação. Não podendo estar úmida fermentada ou rançosa. 

Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com identificação na embagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, tipo de farinha, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. Validade mínima de 06(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

  

 

 

 

29 PÃO TIPO MASSA FINA  50G 900000,000 UNIDADE  
R$ 0,58 

 

Especificação : Embalagem apropriada plástica com até 10 

unidades DE 50 GRAMAS. Fabricação diária, entrega direto nas 

escolas. 

  

 

 

 

30 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 8000,000 QUILO    
R$ 19,05 
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Especificação : Embalagem apropriada de até 250 gramas, de 

primeira qualidade, com prazo de validade nao superior a 120 dias, 

com sêlo de pureza da Associação Brasileira da Industria do Café - 

ABIC. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e 

atender a Portaria 451/97 do Ministerio da Saúde e a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 

CNNPA. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de 

validade. 

  

 

 

 

31 FUBÁ DE MILHO. 8000,000 QUILO    
R$ 5,66 

 

Especificação : Produto obtido da moagem do grão de milho são, 

limpo isento de matéria terrosa e parasita. Não podendo apresentar 

umidade, fermentação ou ranço. Acondicionado em embalagem de 

ate 500 gramas, identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes. Validade mínima de 06(seis) meses a contar da data de 

entrega. 

  

 

 

 

32 PIMENTA CUMINHO COMPLETO 2200,000 QUILO    
R$ 12,68 

 

Especificação : Produto constituído pela mistura de fubá de milho 

com pimenta do reino, cominho em pó, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 

50 gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 

  

 

 

 

33 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA MOÍDA 80000,000 QUILO    
R$ 33,60 

 

Especificação : carne bovina in natura, com até 5% de gordura, de 

primeira qualidade, embalagem plástica de até 1kg, acondicionado 

em cubas refrigeradas, apresentar. Abatido no dia da entrega., 

entrega direto nas escolas 

  

 

 

 

34 ALHO 3200,000 QUILO    
R$ 31,00 

 

Especificação : Emabalagem apropriada de até 100g, 

acondicionadas em embalagem específica de até 10kg, com prazo de 

validade não inferior á 30. 

  

 

 

 

35 PEITO DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

CONGELADO 80000,000 QUILO    

R$ 13,76 

 

Especificação : entrega diária na data indicada no cardápio, PEITO 

DE FRANGO, de primeira qualidade, congelado. Embalado em 

bandeja de isopor, de 1kg, contendo identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 

de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 

19/05/99, da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99 e 

Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001. Entrega direto nas escolas 

  

 

 

 

36 COLORÍFICO ALIMENTÍCIO A BASA DE URUCUM. 3000,000 QUILO    
R$ 12,10 

 

Especificação : Produto constituído pela mistura de fubá de milho 

com urucum em pó, acodicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 50 gramas, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.Validade mínima 

de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO    /2020-PMP 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 

DO PREGÃO ELETRONICO Nº.  --  _, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PRAINHA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL   DE   E  , 

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 

Instrumento de Contrato de FORNECIMENTO, que entre si celebram, de um lado o Município 

de Prainha, pessoa jurídica de direito  público,  com sede  na  , neste ato 

representada por sua titular a Sr   ,  brasileiro,   ,   titular   do 

RG  n° e  CPF  n°  , residente e 

domiciliada na ______________ denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro o  

 , portador  do RG nº   e CPF/MF nº  , 

residente e domiciliado    , n° , Bairro , 

doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PARA OS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE PRAINHA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos, ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 

supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 

1.5. Discriminação do objeto: 

ITE

M 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND QUAN

T. 

VALOR 
ESTIMAD
O 

      

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze), contados a partir da data de 

assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2.2. DA ENTREGA DE PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE 

2.2.1  A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega 

elaborado pelo Setor de Alimentação Escolar, que deverá ser assinada em conjunto com a 

nutricionista da Equipe, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e assinatura. 

2.2.2 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

a) Hortifrutigranjeiros – semanalmente (de acordo com o cardápio caso haja necessidade de 

implantar) 

b) Derivados lácteos e refrigerados–semanalmente (de acordo com o cardápio caso haja 

necessidade de implantar) 

c) Produtos de panificação- diariamente ou (de acordo com o cardápio caso haja necessidade 

de implantar) 

d) Carnes e derivados e produtos congelados -diariamente (de acordo com o cardápio caso 

haja necessidade) 

e) Alimentos Estoque-Seco (não perecíveis), semanalmente ou de acordo com a capacidade 

de estocagem do departamento por unidade escolar. 

2.2.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade 

poderá sofrer alterações, sendo informado com antecedência. 

2.3. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de até 10 (dez) dias corridos, de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, contados da requisição emitida, 

obedecendo o cronograma estabelecido pela SEMED. 

2.4. Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações 

constantes em Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não 

perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os produtos perecíveis. 

2.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

4.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$           (  ). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Prainha para o exercício de 

2021, na classificação abaixo: 
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3 Fundo Municipal de Educação de Prainha 

03.01 Fundo Municipal de Educação de Prainha 

1.306.0007.2.017.0000 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar- FNDE 

   33903000 - Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 

dias após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento na forma 

descrita da Cláusula Segunda, item 2.2. 

5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº      

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar o recebimento dos produtos, objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
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que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

regularidade fiscal. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir as obrigações estabelecidas no 
Termo de Referência e ainda: 

7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 

ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo; 

7.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda 

que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 

7.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA; 
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7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste 

Termo, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros 

de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 

A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 

CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

7.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 

7.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

7.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

7.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

7.12. Fornecer os itens solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 

órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com 

alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

7.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 

estabelecido, 24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pela CONTRATANTE; 

7.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 

base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 

haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste 

Termo de Referência. 

8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto 
entregue. 
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8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada 

e pertinente ao objeto. 

8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 

parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por 

comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 

contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

penalidades conforme a seguir: 

9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Municipal e 

será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais 

9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas neste instrumento, o Munícipio poderá, garantida a prévia 

defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 

II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o 

valor contratado; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e  

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a 

esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do 

contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 

inadimplido. 
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9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido aos 

cofres municipais, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 

9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por 

ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo Município ou cobrada judicialmente. 

9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, 

Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do 

artigo 61 de Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do 

contrato, servidor _____________, designado pelo órgão solicitante através de portaria, 

observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo, 

dentre outros: 

a) Solicitar o fornecimento dos objetos mencionados; 

b) Supervisionar o fornecimento do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 

para regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 
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d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências; 

e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar 

as ocorrências de indisponibilidade; 

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 

relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 

CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão 

se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como 

de todas as condições impostas no instrumento contratual. 

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Prainha, para dirimir as questões oriundas do presente 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 

03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos 

legais. 

 

Prainha,         de  de _ _ _ _ _ _ _ . 

 

_______________________ 

CONTRATANTE 

_______________________ 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS:  
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1.NOME:  

    CPF:  

 

2. NOME:  

    CPF:  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao  

Munícipio de Prainha - PA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a V.Sª., nossa proposta de preços para o fornecimento de produtos 

___________________________________, pelo preço global de R$   (  ), nos 

termos do Edital e seus Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO MARC

A 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. PREÇO  

UNITÁRI

O  

PREÇO  

TOTAL 

       
       

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

Razão Social:     

CNPJ/MF:    

Endereço:   

Tel./Fax:    

CEP:    

Cidade:  UF:    

Banco:  Agência:  c/c:    



46 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  

Nome:   

Endereço:          

CEP:  Cidade:     UF:     

CPF/MF:    Cargo/Função:      

RG nº:     Expedido por:     

Naturalidade:   Nacionalidade:        

 

Localidade,  de  de  . 

 

_________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASGOVERNAMENTAIS e as especificações constantes do Anexo II - Termo de 

Referência deste Edital prevalecerão às últimas. 



47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

Ao  

Munícipio de Prainha - PA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

          (nome e qualificação  do  representante)  ,  como  representante  devidamente constituído 

da empresa _(nome da empresa/CNPJ)  , sito a 

 ________, doravante denominado 

Licitante, para os fins disposto no item   do Edital   , 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a)  A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa  (nome da  

empresa / CNPJ)   , e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

c) Que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 

certame; 

d) Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto do referido certame; 

e) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 

representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial 

das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Localidade,  de  de  . 

___________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
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ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ao  

Munícipio de Prainha - PA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao Sicaf (se for o 

caso), conforme exigências do Edital. 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 

inexistência de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os 

aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes 

do Edital e seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; 

membros do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado da SEMED bem como nossa Empresa não 

está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso 002III do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 

1998). 

Na oportunidade, credenciamos junto  à Pregoeira o Sr.   , Carteira 

de Identidade  nº   ,  Órgão  Expedidor   ,  CPF  nº 

  , endereço   , E-mail  , 

fone (     )  , fax nº (     )  , para interpor recursos quando 

cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no 

processo licitatório. 

Localidade,      de  de  . 
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FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Ao  

Munícipio de Prainha - PA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

  (nome  da  empresa)  , inscrita no CNPJ nº 

   por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.(a)     

portador (a) da Carteira de  identidade nº   

 e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão  

Eletrônico nº  , sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, e considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Localidade)  de  de    

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TE 

 

 

CNICA 

 

 

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

 

 

Nome da Empresa: ________________________________________________ 

 

Responsável (representante) pela visita: ______________________________________ 

Data da Visita: ______/______/________ 

 
REGIÃO: COLÔNIA DE CIMA / JUTUARANA 

Escola Municipal Endereço Distância da Sede / Meio de 

Transporte 

EMEF JARBAS GONÇALVES 

PASSARINHO 

Comunidade Jutuarana Aproximadamente 44 km / Terrestre 

(Estrada de chão) 

REGIÃO: COLÔNIA DE CIMA / CUPIM 

EMEF VISTA ALEGRE DO CUPIM Comunidade Vista Alegre do 

Cupim 

Aproximadamente 75 km / Terrestre 

(Estrada de chão) 

REGIÃO: URUARÁ 

EMEF JOAQUIM PEREIRA MENDES Distrito Santa Maria do 

Uruará 

41 km linha reta / Fluvial (5 h barco) 

REGIÃO: BOA VISTA DO CUÇARI 

EMEF NOSSA SENHORA DE 

NAZARÉ II 

Distrito Boa Vista Do Cuçari 72 km linha reta / Fluvial (7 h barco) 

REGIÃO: PACOVAL 

EMEF SÃO FRANCISCO DE ASSIS Distrito Pacoval 100 km linha reta / Fluvial (9 h barco) 

ESCOLAS DA REGIÃO URBANA  

Almoxarifado da SEMED, endereço: PA 419 – BAIRRO: JARDIM PLANALTO –KM 01_PRAINHA/PA 

 

 

Prainha/PA, ____ de _______________ de _______ 

 

__________________________________________ 

Assinatura do responsável 

 

OBSERVAÇÕES: TODAS AS ESCOLAS VISITADAS DEVEM CONTER ASSINATURA DE 

UM RESPONSÁVEL COM NOME LEGÍVEL.  
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O RELATÓRIO DEVERÁ SER ANEXADO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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